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DECRETO Nº 049, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
SÚMULA: Prorroga o Concurso Público referente ao Edital nº 01.001/2023, realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná, e dá outras providências.

A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o item 22.2. do Edital nº 01.001/2023, referente a validade do Concurso Público;

CONSIDERANDO a necessidade do chamamento de candidatos aprovados no referido certame, em decorrência da vacância constante dos cargos; 

CONSIDERANDO o prazo legal determinado pela Constituição Federal no Artigo nº 37, incisos III e IV que dispõe acerca de prorrogação de Concurso Público em Vigor;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação da Classificação Final nº 01.013/2024, de 26/03/2024, publicado em 27/03/2024, que trata da homologação do Resultado Oficial Final do Concurso Público nº 01.001/2023.
DECRETA:

ARTIGO. 1º. Fica prorrogado até 27/03/2028, o Concurso Público, concernente ao Edital nº 01.001/2023, objetivando o preenchimento de cargos que forem disponibilizados, em atendimento ao interesse público da Administração.

ARTIGO. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ARTIGO. 3º.  Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Pérola - Paraná, 06 de março de 2026.
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